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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24.3.2025, às 12h
Data, Horário e Local: Aos 24 dias do mês de março de 2025, às 12h, de forma não presencial. Mesa: Presidente: Sra. 
Esther Dalmas; Secretário: Gustavo Mattos Sarachini. Presença: Representantes da Elo Holding Financeira S.A., única 
acionista da Sociedade. Convocação: Dispensada em razão da presença de representantes da única acionista da 
Sociedade, conforme faculta o § 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: 1) alterar a denominação social da 
Sociedade; 2) alterar o endereço da sede social da Sociedade; 3) ajustar o objeto social da Sociedade; 4) criar e instalar 
o Conselho de Administração da Sociedade, 5) eleger os respectivos membros do Conselho de Administração da 
Sociedade; e 6) consolidar o Estatuto Social da Sociedade de modo a refletir as alterações propostas e, também, as novas 
condições de governança e gestão. Deliberações: Instalada a reunião, observada a Ordem do Dia, a acionista tomou as 
seguintes deliberações: 1) alterar a denominação social da Sociedade de Alpha Serviços de Rede de Autoatendimento 
S.A. para Naip Instituição de Pagamento S.A., com a consequente alteração do caput do Artigo 1º do Estatuto Social, 
que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º - A Naip Instituição de Pagamento S.A. (“Sociedade”) é uma 
sociedade por ações de capital fechado, regida pelo disposto neste Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis.”; 
2) alterar o endereço da sede social da Sociedade para Alameda Xingu, nº 512, 3º andar, parte, Edifício “Condomínio 
Evolution Corporate”, Alphaville, CEP 06455-030, com a consequente alteração do Artigo 2º do Estatuto Social, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Sociedade tem sua sede e foro na Cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, na Alameda Xingu, nº 512, 3º andar, parte, Edifício “Condomínio Evolution Corporate”, Alphaville, CEP 06455-
030, podendo, mediante proposta da Diretoria e aprovação do Conselho de Administração, criar e extinguir filiais, agências 
e escritórios em todo território nacional.” 3) ajustar o objeto social da Sociedade, nos termos do artigo 5º da Resolução 
BCB nº 80, de 25.3.2021, do Banco Central do Brasil, para excluir os atuais objetos constantes no Estatuto Social e 
incluir os seguintes objetos: a) a gestão de conta de pagamento; b) a emissão de instrumento de pagamento; 
c) credenciamento da aceitação de instrumento de pagamento; e d) a conversão de moeda física ou escritural em moeda 
eletrônica, ou vice-versa, credenciamento da aceitação ou gestão do uso de moeda eletrônica; com a consequente 
alteração do Artigo 3º do Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º - A Sociedade tem 
por objeto: a) gerir conta de pagamento; b) emitir instrumento de pagamento; c) credenciar a aceitação de instrumento 
de pagamento; e d) converter moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, credenciar a aceitação ou gerir 
o uso de moeda eletrônica.”; 4) aprovar a criação e instalação do Conselho de Administração da Sociedade, de forma a 
refletir as novas condições de administração e gestão da Sociedade, com a consequente alteração do Estatuto Social; 
5) aprovar a eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da Sociedade, Srs.(as): (i) Marcelo de Araújo 
Noronha, brasileiro, casado, bancário, RG 56.163.018-5 SSP/SP, CPF 360.668.504-15, com domicílio no Núcleo Cidade 
de Deus, s/nº, Prédio Vermelho, 4º andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; (ii) Vinicius Urias Favarão, brasileiro, 
casado, bancário, RG 19.674.792-2 SSP/SP, CPF 177.975.708-50, com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Prédio 
Cinza, Portaria I, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; (iii) José Ramos Rocha Neto, brasileiro, casado, bancário, 
RG 52.969.025-1 SSP/SP, CPF 624.211.314-72, com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Prédio Vermelho, 
4º andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; (iv) Rogério Pedro Câmara, brasileiro, casado, bancário, RG 16247624 
SSP/SP, CPF 063.415.178-90, com domicílio na Cidade de Deus, s/nº, Prédio Vermelho, 4º andar, Vila Yara, Osasco, SP, 
CEP 06029-000, todos indicados pelo acionista controlador indireto Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”); (v) Lucinéia 
Possar, brasileira, solteira, bancária, OAB/PR nº 19.599, CPF 540.309.199-87, com domicílio na SAUN, Quadra 5, Lote 
B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 8º andar, Asa Norte, Brasília, DF, CEP 70040-912; (vi) Euler Antonio Luz Mathias, 
brasileiro, casado, bancário, RG 18.730.534 SSP/SP, CPF 138.344.088-32, com domicílio na SAUN Quadra 5, Bloco B, 
Torre Sul, 10º andar - Edifício Banco do Brasil, Asa Norte - Brasília, DF, CEP 70040-912; (vii) Bruno Alves do Nascimento, 
brasileiro, casado, bancário, RG 12.417.872-4 IFP/RJ, CPF 083.834.987-05, com domicílio na SAUN, Quadra 5, Lote B, 
Torre Sul, 3º andar - Edifício Banco do Brasil, Asa Norte, Brasília, DF, CEP 70040- 912; e (viii) Ana Júlia de Vasconcelos 
Carepa, brasileira, arquiteta, RG 6198629 DIDEM/PA, CPF 118.163.842-91, com domicílio na Rua dos Tamoios, 1.638, 
apartamento 1.902, Batista Campos, Belém, PA, CEP 66033-172, todos indicados pelo acionista controlador indireto 
Banco do Brasil S.A.; e Os membros do Conselho de Administração da Sociedade ora eleitos (i) terão prazo de mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2026, sendo que seus nomes serão levados à aprovação do 
Banco Central do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; (ii) os conselheiros ora eleitos não serão remunerados 
pelas atividades que exercerem durante o prazo de seu mandato; e (iii) arquivaram na sede social da Sociedade 
declarações, sob as penas da lei, de que atendem às condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 
da Lei nº 6.404/76, na Instrução Normativa BCB nº 103, de 30.4.2021, e na Resolução BCB nº 81 de 25.3.2021; 
6) consolidar o Estatuto Social, o qual já contempla as deliberações dos itens anteriores, além de refletir as novas 
condições de governança e gestão da Sociedade, que passa a vigorar como disposto no Anexo I a esta ata. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. aa) Mesa: Esther Dalmas - Presidente; Gustavo Mattos Sarachini - Secretário; Acionista: Elo 
Holding Financeira S.A., por seus Diretores, Sra. Esther Dalmas e Sr. Flávio Augusto Corrêa Basilio. Certifico que esta é 
cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio da Sociedade. Esther Dalmas - Presidente; Gustavo Mattos Sarachini - 
Secretário. JUCESP nº 133.538/25-4 em 16/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. Anexo I 
- Estatuto Social da Naip Instituição de Pagamento S.A. - “Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: 
Artigo 1º - A Naip Instituição de Pagamento S.A. (Sociedade) é uma sociedade por ações de capital fechado, regida 
pelo disposto neste Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Parágrafo Único - A Sociedade poderá utilizar o nome 
fantasia “NAIP”. Artigo 2º - A Sociedade tem sua sede e foro na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda 
Xingu, nº 512, 3º andar, parte, Edifício “Condomínio Evolution Corporate”, Alphaville, CEP 06455-030, podendo, 
mediante proposta da Diretoria e aprovação do Conselho de Administração, criar e extinguir filiais, agências e escritórios 
em todo território nacional. Artigo 3º - A Sociedade tem por objeto: a) gerir conta de pagamento; b) emitir instrumento 
de pagamento; c) credenciar a aceitação de instrumento de pagamento; e d) converter moeda física ou escritural em 
moeda eletrônica, ou vice-versa, credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica. Artigo 4º - O prazo de 
duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II - Capital Social, Ações e Direito de Preferência: Artigo 5º - O 
capital social é de R$63.401.000,00 (sessenta e três milhões, quatrocentos e um mil reais), subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, divido em 331.298.098 (trezentos e trinta e um milhões, duzentos e noventa e oito mil e 
noventa e oito) ações ordinárias, nominativas escriturais, sem valor nominal, podendo, futuramente, serem criadas 
diferentes classes de ações preferenciais. Parágrafo 1º - As ações são indivisíveis em relação à Sociedade. Cada ação 
ordinária nominativa confere o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. A ação preferencial nominativa, 
independentemente da classe, não terá direito a voto nas Assembleias Gerais, mas, em contrapartida, garantirá a sua 
titular prioridade no reembolso do capital, com ou sem prêmio. Parágrafo 2º - As ações preferenciais sem direito de voto 
adquirirão o exercício desse direito se a Sociedade, pelo prazo de três exercícios consecutivos, deixar de pagar os 
dividendos a que fizerem jus, direito que conservarão até o pagamento, se tais dividendos não forem cumulativos, ou 
até que sejam pagos os cumulativos em atraso. Parágrafo 3º - A Sociedade poderá negociar com as próprias ações, desde 
que deliberado pelo Conselho de Administração e respeitando o disposto na legislação pertinente. Parágrafo 4º - Aos 
acionistas é assegurado o direito de preferência na subscrição de ações emitidas em aumentos de capital, o qual deverá 
ser exercido na proporção do número de ações que possuírem, nos termos do Artigo 171, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 e posteriores alterações. Tal direito deverá ser exercido dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data de publicação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária ou da Reunião do Conselho de Administração que tiver 
proposto o aumento de capital, sob pena de diluição de suas respectivas participações no capital social. Artigo 6º - A 
ação é indivisível perante a Sociedade, e a cada ação ordinária, nominativa escritural corresponderá um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 1º - Todas as ações da Sociedade são nominativas escriturais, em nome 
de seus titulares, sem emissão de certificados. Parágrafo 2º - Nenhum acionista poderá empenhar, indicar a penhora ou, 
por outra forma, gravar ou oferecer em garantia suas ações ou os direitos de subscrição de suas ações sem o 
consentimento prévio, por escrito, do Conselho de Administração. Artigo 7º - Somente acionistas cujos interesses não 
sejam conflitantes com os interesses da Sociedade poderão participar do capital social. Capítulo III - Da Administração 
da Sociedade: Artigo 8º - A administração da Sociedade será exercida pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, 
na forma da lei e do presente Estatuto Social. Artigo 9º - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 
4 (quatro) e, no máximo, 8 (oito) membros, acionistas ou não da Sociedade. Todos os membros deverão ser eleitos pela 
Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. O Conselho de Administração poderá convidar, 
se o caso, os acionistas da Sociedade detentores de ações preferenciais para participar das reuniões do Conselho de 
Administração, sem que tenham, no entanto, direito a voto. Parágrafo 1º - 0 Presidente e Vice-Presidente do Conselho 
de Administração serão eleitos pela maioria absoluta de votos em sessão com a presença de todos os membros do 
Conselho de Administração. Parágrafo 2º - Em caso de ausência justificada ou impedimento temporário de um dos 
membros do Conselho de Administração, este poderá delegar os seus poderes a um procurador que deverá ser, 
necessariamente, membro do Conselho de Administração. Parágrafo 3º - Os membros do Conselho de Administração 
poderão ser destituídos e substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral. 0 vice-presidente assumirá a 
Presidência do Conselho de Administração em caso de vacância deste. Na hipótese de vacância de ambos os cargos 
(presidente e vice-presidente), o Conselho de Administração promoverá nova eleição para preenchimento dos mesmos, 
nos termos do Artigo 9º, Parágrafo 1º. Artigo 10 - A remuneração máxima global do Conselho de Administração e da 
Diretoria será fixada pela Assembleia Geral, sendo a divisão da mesma entre os membros de cada órgão determinada pelo 
Conselho de Administração. Artigo 11 - Os conselheiros e diretores eleitos serão investidos nos seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o 
caso, permanecendo no exercício de suas funções até a posse de seus respectivos substitutos. Artigo 12 - Compete ao 
Conselho de Administração: (a) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; (b) eleger e destituir os diretores da 
Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser este Estatuto; (c) fiscalizar a gestão dos 
diretores, examinar, a qualquer tempo, a estrutura de controles internos e as medidas adotadas pela diretoria para 
mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, 
e quaisquer outros atos; (d) convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; 
(e) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (f) deliberar sobre os investimentos em 
projetos de expansão e melhorias, em um valor global superior àquele fixado periodicamente pelo próprio Conselho de 
Administração; (g) escolher e destituir os auditores independentes, se houver; (h) deliberar sobre os assuntos previstos 
no Artigo 16; e (i) deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, suas regras de funcionamento e atribuições. 
Artigo 13 - 0 Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada dois meses, em local acordado 
previamente, mediante convocação com pelo menos 8 (oito) dias úteis de antecedência por seu Presidente ou por 2 
(dois) membros do Conselho de Administração. As reuniões extraordinárias do Conselho de Administração serão 
convocadas por seu Presidente ou por quaisquer 2 (dois) membros do Conselho de Administração, com, no mínimo, 5 
(cinco) dias úteis de antecedência, mediante aviso escrito a cada um de seus membros. O aviso escrito deverá ser 
enviado por carta com aviso de recebimento, e-mail com confirmação de recebimento do destinatário ou carta com 
protocolo. As reuniões realizar-se-ão independentemente de convocação, caso se verifique a presença de todos os 
membros do Conselho de Administração. Artigo 14 - O quórum de instalação para as reuniões do Conselho de 
Administração deverá ser de 2/3 (dois terços) de seus membros. Caso a reunião convocada não se instale por falta de 
quórum, o Presidente, dentro de 7 (sete) dias, convocará nova reunião e, neste caso, a mesma instalar-se-á com qualquer 
quórum. Artigo 15 - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria de votos dos membros 
presentes à reunião, ressalvado o disposto no Artigo 16 a seguir. Os membros do Conselho de Administração poderão ser 
representados por e votarem através de procurações outorgadas a outros membros. Artigo 16 - As seguintes deliberações, 
para serem válidas, exigirão, no mínimo, o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho de 
Administração: (a) aprovação do orçamento anual da Sociedade, bem como de investimentos submetidos à apreciação 
do Conselho de Administração; (b) aprovação de contratos, ou compras de bens em valores superiores àqueles fixados, 
periodicamente, pelo próprio Conselho de Administração. Não estão sujeitos a esta aprovação os contratos de 
credenciamento de estabelecimentos comerciais e os contratos de administração dos produtos comercializados pela 
Sociedade, que observem o modelo e os parâmetros de negócio já aprovados pelo Conselho de Administração; 
(c) aprovação de contratos ou negócios entre a Sociedade e quaisquer dos acionistas, ou Partes Relacionadas (assim 
entendidas como: (i) as Afiliadas de um acionista; (ii) as pessoas jurídicas relacionadas a qualquer um dos acionistas 
que, direta ou indiretamente, por meio de um ou mais intermediários, tiverem participação no acionista que lhe confira 
influência significativa sobre o acionista; (iii) as coligadas das empresas controladas ou dos controladores diretos ou 
indiretos de um acionista, controladores estes considerados até o nível do Banco do Brasil S.A. e do Banco Bradesco 
S.A., ressalvados os casos nos quais essa participação tenha mero caráter de investimento; ou (iv) joint ventures 
(empreendimento conjunto) nas quais um acionista, e/ou suas Afiliadas ou Afiliadas de um acionista, estas consideradas 
até o nível do Banco do Brasil S.A. e do Banco Bradesco S.A., participem do controle; sendo que “Afiliada” significa 

qualquer pessoa jurídica que, direta ou indiretamente, por meio de um ou mais intermediários: (i) exerça controle sobre 
um acionista ou (ii) esteja sob controle de um acionista ou (iii) esteja sob controle comum com um acionista, assim 
considerados até o nível do Banco do Brasil S.A. e do Banco Bradesco S.A.) desde que o valor global destes contratos 
ou negócios exceda àqueles fixados, periodicamente, pelo próprio Conselho de Administração, ressalvado, entretanto, 
que em quaisquer contratos ou negócios deverão sempre ser observadas as regras de mercado, em condições comutativas 
e equitativas; (d) aprovação de empréstimos ou créditos para a Sociedade, desde que o montante exceda àquele fixado, 
periodicamente, pelo próprio Conselho de Administração; (e) venda, alienação ou oneração de bens da Sociedade, ou a 
concessão de garantias para si própria ou para terceiros, com valor global superior àquele fixado, periodicamente, pelo 
próprio Conselho de Administração; (f) decisões sobre a introdução de novos negócios e a aprovação do plano estratégico 
das carteiras de produtos e serviços; (g) aprovação e alterações dos seus Regimentos Internos e dos órgãos de 
assessoramento; (h) resgate de ações da Sociedade; (i) a fixação e a modificação dos montantes relevantes para as 
transações que exigirem a aprovação do Conselho de Administração, conforme o Artigo 12, letra “f”, este Artigo 16 e o 
Artigo 21, parágrafo primeiro, letra “a”; (j) emissão de novas ações até o limite autorizado; (k) aquisição, venda, 
incorporação, cisão, fusão, transformação ou liquidação de subsidiárias integrais e/ou controladas da Sociedade; e 
(l) aumento de capital social de subsidiárias integrais e/ou Controladas, em valores superiores àqueles fixados 
periodicamente pelo Conselho de Administração, salvo se dentro do limite do capital autorizado. Artigo 17 - Serão 
arquivados no Registro de Comércio e publicadas as atas das reuniões do Conselho de Administração que contiverem 
deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 18 - A Diretoria da Sociedade será composta por, no 
mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 10 (dez) membros, sendo um deles o Diretor Presidente e os demais, diretores sem 
designação específica. Todos os diretores da Sociedade deverão ser indivíduos residentes no País, acionistas ou não da 
Sociedade, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. O mandato dos 
diretores da Sociedade estender-se-á até a posse dos seus substitutos. Parágrafo 1º - A reunião do Conselho de 
Administração que eleger os diretores da Sociedade deverá designar, entre eles, um Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Os 
diretores poderão ser destituídos e substituídos a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. (i) No 
caso de vacância do diretor Presidente, este deverá ser substituído por outro diretor até nova designação pelo Conselho 
de Administração. (ii) No caso de vacância no cargo de qualquer outro diretor, o Diretor Presidente deverá designar as 
funções para outro diretor até que um novo membro seja eleito pelo Conselho de Administração. Artigo 19 - A Diretoria 
terá os deveres e os poderes que a lei e este Estatuto lhe conferem para assegurar a execução fiel e eficiente dos fins da 
Sociedade. Parágrafo Único - Incumbe aos diretores fornecer ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal, se 
instalado, a pedido de qualquer membro destes, as informações que lhes sejam solicitadas ou outras que entenderem 
relevantes. Artigo 20 - Compete ao diretor Presidente, além das funções, atribuições e poderes conferidos pelo Conselho 
de Administração: (a) executar e fazer executar as deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de Administração; 
(b) dirigir a execução do planejamento geral e estabelecer metas e objetivos para a Sociedade; (c) coordenar e 
representar a Sociedade no relacionamento com seus clientes, fornecedores e terceiros em geral; (d) dirigir, coordenar e 
supervisionar as atividades diárias da Sociedade; e (e) supervisionar e coordenar as atividades dos demais diretores, 
observadas as atribuições específicas previstas neste Estatuto Social e definidas pelo Conselho de Administração. 
Artigo 21 - A Sociedade será representada: (i) mediante as assinaturas de 02 (dois) diretores agindo em conjunto ou 
um diretor agindo em conjunto com um procurador com poderes bastantes ou dois procuradores com poderes bastantes 
para: (a) representar a Sociedade ativa e passivamente; (b) firmar contratos e assumir obrigações até o limite fixado 
pelo Conselho de Administração; abrir e movimentar contas bancárias, podendo, para tanto, emitir e endossar cheques; 
transigir e firmar compromissos; sacar, emitir, endossar para cobrança, caução e/ou desconto, ou aceitar duplicatas ou 
quaisquer outros títulos de crédito; e (c) prestar fianças, avais ou outras garantias em operações autorizadas pelo 
Conselho de Administração. (ii) mediante a assinatura de um diretor, agindo isoladamente, ou um procurador com 
poderes bastantes, para: (a) emitir e endossar duplicatas para cobrança bancária; endossar cheques para depósito em 
conta bancária da Sociedade; firmar contratos de câmbio; e, até o limite fixado pelo Conselho de Administração, assinar 
pedidos de compras e confirmação de vendas; e (b) representar a Sociedade perante qualquer repartição, autarquia ou 
sociedade de economia mista, federal, estadual ou municipal, desde que não seja para assumir obrigação em nome da 
Sociedade ou exonerar terceiros perante ela. Parágrafo Único - A Sociedade poderá constituir procuradores com poderes 
bastantes para, agindo isoladamente ou em conjunto com um diretor ou com outro procurador com poderes bastantes, 
representá-la conforme determinado no correspondente instrumento de mandato. Os procuradores deverão sempre ser 
nomeados para fins específicos e, quando “ad negotia”, por prazo determinado. A nomeação far-se-á sempre por 2 (dois) 
diretores. Artigo 22 - É vedado a qualquer conselheiro ou diretor, sob pena de responsabilidade pessoal e de perda do 
cargo que ocupa, a utilização da denominação da Sociedade para atos de qualquer natureza, tais como a prestação de 
fianças, abonos, avais e outras garantias de mero favor, sempre que estranhos aos negócios e objetivos sociais da 
Sociedade ou que possam ser tidos como atos de liberalidade. Capítulo IV - Dos Comitês: Artigo 23 - A Sociedade, por 
meio do seu Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá instituir comitês de 
assessoramento, permanentes ou temporários, com funções técnicas e/ou consultivas, sem poder de deliberação. 
Parágrafo 1º - Os membros dos comitês serão indicados pelo Conselho de Administração. Parágrafo 2º - Caberá ao 
Conselho de Administração, nos termos do Artigo 16 deste Estatuto, aprovar os Regimentos Internos dos comitês, que 
disciplinarão as regras de funcionamento, responsabilidades específicas e atribuições de cada um dos comitês. 
Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 24 - O Conselho Fiscal da Sociedade, que será composto por 04 (quatro) 
membros efetivos e igual número de suplentes (para casos de impedimentos temporários e vacância), funcionará em 
caráter não permanente e será composto, instalado e remunerado por deliberação da Assembleia Geral em conformidade 
com a legislação em vigor. Parágrafo 1º - A posse dos membros do Conselho Fiscal nos cargos faz-se por termo lavrado 
em livro próprio, assinado pelo membro empossado. Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal elege seu presidente na primeira 
reunião e suas deliberações são sempre tomadas por maioria de votos dos presentes e lavradas em forma de ata no livro 
próprio, sendo assinadas por todos os presentes. Parágrafo 3º - O mandato unificado dos membros do Conselho Fiscal 
encerra-se na Assembleia Geral Ordinária subsequente à sua eleição. Capítulo VI - Da Assembleia Geral: Artigo 25 - A 
Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez ao ano, no curso dos 4 (quatro) meses imediatamente 
subsequentes ao encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei. Artigo 26 - A 
Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a 
legislação aplicável exigirem decisões dos acionistas. Artigo 27 - Somente poderão comparecer às Assembleias Gerais 
os proprietários de ações cujos nomes estejam inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da data designada para a realização da correspondente Assembleia. Parágrafo Único - O acionista pode 
ser representado em Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da Sociedade ou advogado. Artigo 28 - As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria 
de votos, não computando os votos em branco, ressalvadas as exceções de lei e as deliberações sobre os assuntos 
relacionadas no Artigo 30 abaixo, as quais deverão ser aprovadas por acionistas representando, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) das ações com direito a voto. Artigo 29 - Os avisos de convocação de Assembleias Gerais deverão ser enviados 
aos acionistas da Sociedade no mínimo, 10 (dez) dias úteis de antecedência da data de realização da correspondente 
Assembleia, por carta ou e-mail com confirmação de recebimento dos destinatários. Artigo 30 - O quórum de instalação 
das Assembleias Gerais será aquele previsto em lei, exceto para os assuntos relacionados abaixo, nos quais o quórum 
mínimo de instalação deverá ser de titulares de ações representando, pelo menos, 2/3 (dois terços) das ações com 
direito a voto: (a) aquisição de outras sociedades, investimentos relevantes em outras sociedades ou associação, 
inclusive sob a forma de “joint venture”, da Sociedade com outras sociedades ou grupos; (b) incorporação, cisão, fusão, 
transformação ou liquidação da Sociedade; (c) reforma do Estatuto Social ou alteração dos objetivos da Sociedade; 
(d) aumento do capital social; (e) alteração da razão social ou nome fantasia da Sociedade; e (f) modificações nos 
direitos pertinentes a ações, classes de ações, dividendos, preferências ou resgates de ações. Capítulo VII - Da 
Ouvidoria: Artigo 31 - A Sociedade aderirá à Ouvidoria instituída pela Elo Participações Ltda. (“EloPar”), composta de 
1 (um) Ouvidor, com formação superior e bons conhecimentos do negócio da Sociedade, designado e destituível pelos 
acionistas, com mandato de 2 (dois) anos, sendo possível a renovação de mandato por igual período mediante 
deliberação dos acionistas. Parágrafo 1º - A Ouvidoria terá por atribuição: a) zelar pela estrita observância das normas 
legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre as Investidas 
sobre as quais dispõe o “caput” deste item, os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de 
conflitos; b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes e 
usuários de produtos e serviços das Investidas sobre as quais dispõe o “caput” deste item, que não forem solucionadas 
pelo atendimento habitual realizado pelos canais de atendimento a clientes; c) prestar os esclarecimentos necessários 
e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas; d) informar aos 
reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual deverá respeitar o prazo legal; e) encaminhar resposta conclusiva 
para a demanda dos reclamantes até o prazo informado na letra “d”; f) propor aos competentes órgãos internos, na forma 
da regulamentação aplicável, medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da 
análise das reclamações recebidas; e g) elaborar e encaminhar aos competentes órgãos internos, na forma da 
regulamentação aplicável, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, 
contendo proposições de que trata a letra “f”, quando existentes. Parágrafo 2º - A Sociedade: a) manterá condições 
adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, 
independência, imparcialidade e isenção; e b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a 
elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos para o exercício de suas atividades. Capítulo VIII - Do Exercício Social, do Balanço e do 
Lucro: Artigo 32 - O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, em cuja data serão preparados o 
balanço e os relatórios financeiros. Parágrafo 1º - Do resultado do exercício serão deduzidos os prejuízos acumulados e 
a provisão para o imposto de renda. Parágrafo 2º - Dos lucros líquidos obtidos no exercício social, 5% (cinco por cento) 
serão deduzidos para constituir a reserva legal até que esta reserva atinja 20% do capital social. Parágrafo 3º - Os 
acionistas terão direito de receber, em cada exercício, um dividendo mínimo obrigatório correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do lucro líquido ajustado de acordo com o disposto no Artigo 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 e posteriores alterações, podendo a Assembleia Geral, desde que não haja oposição de qualquer acionista 
presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, ou a retenção de todo o lucro. Parágrafo 4º - Por 
proposta dos órgãos da administração, uma parcela dos lucros da Sociedade, formada por até 100% (cem por cento) dos 
lucros que remanescerem após as deduções legais e estatutárias, poderá ser destinada à formação de “Reserva de 
Expansão”, que terá por fim financiar a expansão das atividades da Sociedade, bem como reforçar o seu capital de giro, 
não podendo esta reserva ultrapassar o valor de 95% (noventa e cinco por cento) do capital social da Sociedade. Os 
recursos atribuídos à Reserva de Expansão, desde que não impactem o fim a que foram constituídos, por sugestão da 
Diretoria da Sociedade e deliberação do Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, também 
poderão, a qualquer tempo, ser revertidos e distribuídos, de forma integral ou parcial, aos acionistas a título de 
dividendos. Parágrafo 5º - À conta de Lucros Acumulados ou de Reservas de Lucros existentes, a Diretoria, mediante 
aprovação do Conselho de Administração, fica autorizada a declarar e pagar dividendos intermediários. Parágrafo 6º - 
Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação do Conselho de Administração, autorizar a distribuição de lucros aos 
acionistas a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação específica, em substituição total ou parcial 
dos dividendos intermediários, cuja declaração lhe é facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em adição aos mesmos. 
Parágrafo 7º - Os juros eventualmente pagos aos acionistas serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao 
valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício (25%). Parágrafo 8º - A Assembleia Geral decidirá sobre o destino 
a ser dado ao eventual saldo do lucro líquido apurado no exercício. Parágrafo 9º - A Sociedade poderá preparar balanços 
intermediários, a qualquer tempo, para cumprir requisitos legais ou para fins de conveniência, inclusive para fins de 
distribuição antecipada de dividendos. Parágrafo 10 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, em cuja data 
serão preparados o balanço e os relatórios financeiros, podendo a Companhia, ainda, levantar balanços em menores 
períodos, inclusive mensais, sendo que os eventuais lucros apurados nestes períodos terão a destinação determinada em 
Assembleia Geral. Capítulo IX - Da Liquidação: Artigo 33 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos legais, 
competindo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão 
funcionar no período de liquidação. Capítulo X - Das Disposições Gerais: Artigo 34 - A Sociedade, por seus 
administradores, deve observar e fazer cumprir as disposições dos acordos de acionistas arquivados na sede social. 
Artigo 35 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral.” Certificamos que o presente 
Estatuto Social contém as alterações deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária da Alpha Serviços de Rede de 
Autoatendimento S.A. (antiga denominação social da NAIP Instituição de Pagamento S.A.) de 24.03.2025. Esther 
Dalmas - Presidente da mesa; Gustavo Mattos Sarachini - Secretário da mesa.
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